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	X
	INDICAÇÃO
	PROPOSIÇÃO: Nº 132/2024

	
	REQUERIMENTO
	

	
	OUTROS
	

	AUTOR
	VEREADOR:  Nilson Tavares Cerqueira, com apoio das bancadas
	PARTIDO:  União Brasil, PSD, PSB e PL

	SENHOR PRESIDENTE
Apresento, nos termos do art. 144, Inciso III do Regimento Interno, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Exmo. Sr. IVANILDO VILELA DA SILVA, Prefeito Municipal, com cópia ao Ilmo. Sr. JOSÉ LUCAS LELLIS CADIDÉ, Secretário Municipal de Administração, ouvido o Plenário desta Casa de Leis, indico que seja melhorado o espaço do CORREIO com construção de banheiro e rampas de acesso entre outras melhorias.
JUSTIFICATIVA
O atual espaço que abriga o CORREIO de nossa cidade, é pequeno e desprovido de banheiro e rampas de acesso, o que vem causando transtornos e constrangimentos aos usuários, especialmente aos idosos, deficientes e moradores da zona rural que frequentemente necessitam utilizar esse serviço público.

Vale destacar que, conforme o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), estabelecimentos abertos ao público devem garantir condições de acessibilidade adequadas para assegurar o atendimento digno a todas as pessoas, em especial àquelas com mobilidade reduzida. 
E ainda segundo o artigo 55 da Lei 13.146/2015, é obrigação dos estabelecimentos abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, garantir acessibilidade aos usuários. Esse artigo abrange a adaptação do espaço físico, como sanitários acessíveis e áreas adequadas para o atendimento digno e inclusivo.

 Assim, a instalação de banheiros e a ampliação do espaço atendem não apenas uma necessidade local, mas também uma exigência legal de acessibilidade e inclusão.

Diante disso, indicamos que a Prefeitura acione o proprietário do imóvel para que sejam realizadas as adequações necessárias, promovendo melhores condições para o atendimento à população.

Visando a melhoria da qualidade de vida de nossos cidadãos, indico a proposição em pauta e espero atendimento.

Sala das Sessões do Plenário “Antônio Ângelo Medeiros”, aos sete dias do mês de novembro de 2024.
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